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PROJETO DE LEI Nº / ~ 
• 

A C§mara Municipal .de Coiatina, Estado do E~pírito 

Santo, usando de atribuições legais; 

·DECRETA: 

Art. lº) - Fica o Senhor Prefeito Municipal autorizado a-, conceder -

uma gratificação de Cr.$30.000,00 (trinta mil· cruzeiros) -

ao Senhor ADIRCEU ESPERANDIO, Cadastrista da Municipali

dade, pelo serviço da maquete e projeto da Praça Raul Giu 

berti no Bairro de são Silvano, nesta cidade • 

• .+- ?0) p f f ' Arv. ~- - ara azer ace as despesas decorrentes do artigo lº da -

presente Lei, fica o Senhor Prefeito Municipal autoriza

do a abrir um crédito especial da ordem de Cr.$30. 000, 00 -

(trinta mkl cruzeiros), que correrá por conta do provável 

excesso de arrecadação do corrente exercício financeiro. 

Art. 3º) - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo 

gadas as disposições em contrárío. 

Sala das Sessões, em dezembro de 1.964 
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_ . ·---- EST~!lDO DO ESPÍRITO SANTO 
PílEfEHURA Ml!IN!OP.Al DE COLAliNA 

Sec:reta!r!a. da Câmara 

Colatina 16 de dezembro de 1.964 

Senhor Prefeito 

i 
·.1 

~enho o prazer de passar às mãos de V .Excia. ,p13ra 

SANÇÃO :E PROMUBGAÇÃO,a inclusa c6pi.a da Lé:t n21. 543 ,aprova-' 

da por esta Casa em sua µ1tima reunião~ 

Em.o .,sne. 

Pergentino de Vascocellos 

DD.Vice-Prefeito ém exercício 

NESTA 

.Atenciosas Saudações 

=·Presidente= 
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ESTJmo DO E!SPÍR!TO SANTO 
PREfElTURA MUN!OPAL DE COLATINA 

Secreta.1rla da. ,Câmara 

A C§mara Municip8l de Colatina ,Estado do F.s:píri to 

· · Sànto;usando de atribuições legais: 

D E C R E !l' A: =;:========= 
Art.12)-Fica o Senhor Prefeito Municipal autorizado a conceder uma g;:a-/ 

tificação de e!$ 30.~~o,oo (trinta mil cruzeiros) ao se~hor ADIR-/ 
CEU ESPERA1IDIO,Cadastristo dn Mun~cipalidode 1pelo serviço da ma-/ 

quete a projeto da Praça Raul Giuberti no Bairro 'de são Silvono, 

neta cidade. 

Art.2n )-Para fazer i'ace. às despesas decorren·tea do artigo 12 da L,ei pre-/ 

aente~fica o Senhor Prefeito !fümicipal autorizado a abrir um cré-1 
dito especit11 da ordem de Cr$30.000,00 (trinta m:i1 cruzeiros)~que 

correrá por eon·ta do prov~vei excesso de arrecadação do corrente 

.ezerc:!cf..o financeiroº 

Art.J'l )~1~sta Lei entrará em vigor rm da~i:io d-e sua pablicação.,revogadas as 

d±s:pos~ções ·em cont:tário., 

REGI STRE~SE E J?UDLIQUE-SE 

C§maro Municipal de Colatina 16 de· dezembro dé J..964 

-= Presidente = 

Registrada e :publicada n/aecreta;ria na date supra •. 

= Seeret~rio-= 
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